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INDICAÇÃO N. º 07/2020. 
 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A 
IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS 
COM DEFICIÊNCIAS NOS PARQUES INFANTIS EXISTENTES NO 
MUNICÍPIO. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno 

deste Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 3 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

ISNEIVALDO DELMONDES DA SILVA 
Vereador 

 
JUSTIFICATIVA 
 
                                  Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de tomar medidas que objetivem com a implantação de 
brinquedos adaptados para crianças com deficiências nos parques infantis existentes no 
Município. 
 
                                   Haja vista, que o espaço público dentro dos parques já existentes não 
possuem brinquedos adaptados para crianças deficientes, tais como balanço para cadeira de 
rodas, escorregador e canteiro de areia, para despertar a parte sensorial da criança entre 
outros. Muita gente acha que a limitação está na criança, mas ela está no espaço que não é 
adaptado para recebê-las, para que possam brincar tanto entre elas, quanto com crianças que 
não tem nenhuma restrição de mobilidade. Seria uma reivindicação justa de qualidade de vida 
que os pais buscam para seus filhos. 
 
    Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


